
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE IPU

lNDICAÇÃO N° 36/2026

0 Vereador FRANCISCO  EDVAN  PERES  DA SILVA (MONGA).  no exercício de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  e  ouvindo  o  plenário  desta  ilustre  Casa
Legislativa,  resolve  indicar a  EXMA.  SRA.  Milena  Damasceno  Carneiro,  Prefeita
Municjpal de lpu,  o seguinte:

A ROÇAGEM DAS VIAS DE ACESSO ÀS
LOCALIDADES E AOS DISTRITOS.

JUSTIFICATIVA:

A realização da  roçagem  no município de  lpu é  uma  ação essencial
para    garantir   segurança,    mobilidade   e    bem-estar   à    população,
especialmente  nas  localidades  rurais,  distritos  e  regiões  serranas.  A
manutenção  periódica  das  margens  das  estradas,  vias  de  acesso  e
espaços públicos contribui diretamente para a melhoria da infraestrutura
urbana  e  rural,  além  de  prevenir  diversos  problemas  causados  pelo
crescimento excessivo da vegetação.
Na certeza de ser atendido com esta minha proposição, agradeço pela
dedicação e pelo compromisso com a população ipuense, em especial
aos residentes das localidades e distritos.

Plenário da Câmara Municipal de lpu-Ce, em 04 de maio de 2026.
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